
INDICAÇÃO Nº 
682
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que se digne de determinar à Secretaria dos Transportes Metropolitanos, estudos e providências visando o imediato retorno dos trens de passageiros na estrada férrea que faz a ligação Jundiaí-Campinas, com parada obrigatória nas estações de Louveira e Vinhedo.

JUSTIFICATIVA

Não se sabe exatamente por quais motivos, o governo do Estado suspendeu, anos atrás, o funcionamento dos trens de passageiros que faziam o transporte diário de milhares de pessoas entre Jundiaí e Campinas, e vice-versa.


Hoje, pela falta do trem de passageiros, os trabalhadores, estudantes e usuários em geral que diariamente circulam entre esses municípios são obrigados a se utilizar do transporte rodoviário, que não dá conta satisfatória da demanda.


Além do que, como é do conhecimento de todos, o trem de passageiros é um meio de transporte muito mais seguro e possui uma tarifa bem mais acessível. 


Motivo pelo qual, estamos apresentando o presente pleito à consideração do Chefe do Executivo Estadual.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Bigardi

SPL - Código de Originalidade: 943297 220410 1619


